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Ofício n.° 710/2022/CG/PMA 

Alfenas, 03 de novembro de 2022. 

Ref.: Resposta ao Requerimento n.° 9412022 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao requerimento n.° 94/2022, de autoria da Vereadora 

Teresa Suelene de Paula, seguem anexas as informações prestadas pelo setor 

responsável. 

Atenciosamente, ( 4i " 
ronha 

dc o 
Christyane No na áo d GoeOno` 

Assessora/ Coordm ç-

Antônio Carlos Esteves Pereira 
Secretário- Executivo 

Câmara Mlunicipa9 de Alfenas 
Local Origem: Prefeitura Municipal 

Protocolo n° 3277/2022 

03/11/2022 16:02:05 

À Sua Excelência, o Senhor 
Vereador Jaime Daniel dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alfenas (MG) 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

Alfenas, 03 de novembro de 2022 

CI n 0146/2022 

DE: LILIAN MARA DE CASTRO AZE VEDO— SEC. DE DESENV. ESTRATÉGICO 

PARA: CHRISTYANE N. T. MORAIS — COORDENAÇÃO DE GOVERNO 

Prezada senhora, 

Em atendimento ao Requerimento n°94/2022, da Câmara Municipal de Alfenas referentes às 
obras da Avenida Perimetral Oeste, esclarecemos: 

1) As obras foram interrompidas por parte da construtora contratada, sem o 

consentimento da Prefeitura Municipal de Alfenas, fato que levou a administração à abertura de 

Processo Administrativo para apurar as responsabilidades neste contrato. 
2) A obra foi planejada para ser concluída em 12 meses, contatos de seu início. Todavia, 

desde houveram atrasos de ordem técnica e problemas gerados pela pandemia que impediram que 

fosse concluída no prazo. O novo prazo de conclusão vai depender das condições climáticas, não 

podendo ser especificado no momento. 
3) O orçamento da obra da Avenida Perimetral Oeste era de R$ 8.670.054,57 (oito 

milhões, seiscentos e setenta mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos). O valor 

desembolsado, até o momento, foi de R$ 6.53 8.472,70 (seis milhões, quinhentos e trinta e oito mil, 

quatrocentos e setenta e dois reais e setenta centavos), o que corresponde a 75,41% da obra. 

4) Os serviços que foram realizados e não estão de acordo com os parâmetros técnicos 

não foram pagos à construtora. O pagamento somente ocorrerá quando os problemas forem 

solucionados. 
Referente aos serviços que foram pagos e, depois de algum tempo, apresentaram vícios 

construtivos, a Prefeitura Municipal de Alfenas notificou a construtora para que corrija-os, com base 

no artigo 618 da Lei n°10.406/02 — Código Civil, que trata da obrigação de garantia, por 5 anos, dos 
serviços executados. 

5) O asfalto empregado na obra não apresenta patologia grave que justifique auditoria, 

conforme setor técnico. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
r 

Lilian ►- ara de Castro Azevedo 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Estratégico 


